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SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Hemerson Jose Kmita

Código Identificador:D0E484F5

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N°99 DE 13 DE MARÇO DE 2026 

DECRETO N.º 99 DE 13 DE MARÇO DE 2026 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento do Município de 
Piên, para o Exercício de 2026 no total de R$ 153.198,57. 

 
O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 
4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados com as Leis Municipais n.º 1598 de 25 de setembro de 2025 e 1609 de 11 de 
dezembro de 2025 resolve: 
 

DECRETAR 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento do 
Município para o exercício de 2026, na importância de R$ 153.198,57, mediante as seguintes providências: 
 

· Suplementação de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

09 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER   

09.001 ÁREA DA CULTURA   

13.392.10.2.24 MANUTENÇÃO DA CULTURA E TURISMO   

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS   

2671 1063 Transferências da Política Nacional Aldir 52.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   

2691 1063 Transferências da Política Nacional Aldir 29.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

2701 1063 Transferências da Política Nacional Aldir 43.198,57 

  SUBTOTAL 124.198,57 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL   

10.001 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

8.241.12.2.26 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

2961 0900 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 6.320,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

2981 0900 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 3.680,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

2991 0900 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 13.000,00 

10.003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

8.122.12.2.38 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUMAS   

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   

3491 0834 Piso de Assistência Social - PAS 6.000,00 

  SUBTOTAL 29.000,00 

  TOTAL 153.198,57 

 
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO..........................................153.198,57 
 

Artigo 2.º - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos abertos no artigo 1.º serão utilizados: 
 

O Provável Excesso de Arrecadação por Conta de Receita, de acordo com o inciso II e § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
demonstrativo a seguir: 
 
Conta da receita 

Receita Descrição Valor 

1.7.1.9.60.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14399/2022 - PRINCIPAL 124.198,57 

  TOTAL 124.198,57 

 
O Superavit do exercício anterior por Fonte de Recurso, de acordo com o inciso I e § 2º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
demonstrativo a seguir: 
 
Fonte de Recurso 

Fonte Descrição Valor 

834 Piso de Assistência Social - PAS 6.000,00 

900 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 23.000,00 

  TOTAL 29.000,00 

 
TOTAL GERAL DOS RECURSOS.........................153.198,57 
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Artigo 3º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n.º 1587/2025 e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.º 1598/2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, no que couber.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Piên, 13 de março de 2026. 
 

MAICON GROSSKOPF 
Prefeito Municipal 
 

Publique-se e registre-se. 
 

SILVANA TEIXEIRA JUNG 
Secretária de Administração e Finanças 

Publicado por:
Eliane Pimentel Jubainski Streit

Código Identificador:A08A5968

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO DECRETO N° 44/2026 

Município de Pinhal de São Bento - 2026 

RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Lei/Ato n° 5507 - Decreto n° 44/2026 de 11/03/2026  Escopo Nº documento Ano 

Lei: 5201 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1104 2025 

Crédito adicional Recurso do crédito adicional   Valor 

Suplementar Anulação de Dotações   10.000,00 

Despesa

06 Fundo Municipal de Saúde Tipo de alteração: Acréscimo 10.000,00 

06.002 Fundo Municipal de Saúde Tipo de operação: Abertura   

10.301.1001.2043 RECURSOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - EQUIPE MULTIDISCIPLINAR     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     

1497 497 Vigilância em Saúde     

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional:  Anulação de Dotações   

06 Fundo Municipal de Saúde Tipo de alteração: Anulação 10.000,00 

06.002 Fundo Municipal de Saúde Tipo de operação: Abertura   

10.301.1001.2043 RECURSOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - EQUIPE MULTIDISCIPLINAR     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     

2030 497 Vigilância em Saúde     

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional:  Anulação de Dotações   

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Valor 

Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 10.000,00 

Suplementar Anulação de Dotações Anulação 10.000,00 

Publicado por:
Sirlene M. Stein Claudino

Código Identificador:4AE6D71A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO DECRETO N° 45/2026 

Município de Pinhal de São Bento - 2026 

RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2026 até 31/12/2026 

Lei/Ato n° 5510 - Decreto n° 45/2026 de 12/03/2026  Escopo Nº documento Ano 

Lei: 5201 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1104 2025 

Crédito adicional Recurso do crédito adicional  Valor 

Suplementar Anulação de Dotações   50.000,00 

Despesa

06 Fundo Municipal de Saúde Tipo de alteração: Anulação 50.000,00 

06.002 Fundo Municipal de Saúde Tipo de operação: Abertura   

10.301.1001.2043 RECURSOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - EQUIPE MULTIDISCIPLINAR     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

1880 303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)     

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações   

06 Fundo Municipal de Saúde Tipo de alteração: Acréscimo 50.000,00 

06.002 Fundo Municipal de Saúde Tipo de operação: Abertura   

10.302.1001.2048 RECURSOS DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     

2180 303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)     

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Valor 

Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 50.000,00 

Suplementar Anulação de Dotações Anulação 50.000,00 

Publicado por:
Sirlene M. Stein Claudino

Código Identificador:7B2D041C


